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PÂRECER JT,RIDICO

REFERÊIÍCn: Processo Administrativo N' OO7 12024

pRocEsso DE corTRÂTAçÃo r': oot I 2024

MODÂIIDNTE Inexigibilidade de Licitaçáo

ASSIINTO: Contratação de show artístico realizado pelo cantor Evoney

Fernandes, para Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins- TO.

INTTRESSÁIX): Prefeitura Municipal De Axixá Do Tocantins.

1. RELATóRIO.

Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria JurÍdica para

fins de manifestaçáo juridica quanto a viabilidade acerca da possibilidade

de contratação e show artistico realizado pelo cantor Evoney Fernandes,

para Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins- T0.

Competindo-lhe as seguintes atividades de natureza singular,

através da modalidade inexigibilidade de licitação, fundamentada no

Art.72, inciso III, da lei n" 14.133121, no valor de R$ 100.0O0,00 (cem

mil reais), para análise e emissâo de parecer técnico jurídico, tendo em

vista a necessidade e as justificaúvas apresentadas pela análise de

Documentaçáo e pelo Procedimento da Licitaçâo.

É o breve relatório

2. ANALISE JI'RII'ICA.

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no

procedimento traaido a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de

licitação, mas esta assessoria jurídica não adentrará em aspectos

técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniêncía e

oportunidade na contratação pretendida. n
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Essa impossibilidade sempre decorre do objeto, seja porque único,

como nos casos de produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo

exclusivo, se mostra inconciliâvel com a ideia de comparação objetiva de

propostas.

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos encontra

fundamento na subjetiüdade que lhe é inerente. A arte náo é ciência, não

segue métodos, não é objetiva. A arte é expressâo da a1ma, do espírito,

da sentimentalidade, da criatiúdade, por tudo e em tudo singular

Desta maneira é imperioso dizer, em virtude da frequente confusão

acerca do tema, que a inexigibilidade para a contratação de serviços

artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também

possam prestar o serviço. Ao contrário, pode e costumâ haver vários

artistas capa"Ês e habílitados, mas, mesmo assim, é inexigivel a licitação

dada a singuLaridade da expressáo artística, e ainda, em razào da

natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário

do Administrador, pessoa competente e autorizada pela Lei para dizer se

o show a ser conúatâdo por inexigibilidade é o mais adequado à plena

satisfação do objeto, que é a realização do show do cantor Evoney

Fernandes, para Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins- TO.

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de

observar o princípio instrumental da licitaçáo, cuja finalidade- em termos

simplórios - é propiciar a contrataçáo mais vantajosa à Administração.

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser üdo da forma

mais extensível qualto possÍvel, ao passo que as exceçóes devem ser üdas

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa herrrenêutica por

meio do enunciado da interpretaçáo restritiva das regras de exceção

(excepüones sunÍ sÍríchssrmoe interpretationrs). Na prática: licitar sempre

quando possível, contrata-r sem licitação somente quando estritamente

necessário.
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Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de

casos que excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitações tidas
por inexigívels, dlspensadas ou dlspensáveis.

Nesta senda, a Nova [.ei de Licitações - Lei Federal n" 14.133 I 2021,

trouxe em seu bojo a possibiüdade de se Íea7i"âÍ a contratação direta de

artistas, para a realizaçâo de shows.

"Att. 74- É inexigttd a ücitago qtondo inuiátcl a @mtrretiçdo,
em espaial tas asos de:

(...)

1l - qn*da$o de profssi@ral d.o *íot qrdstico, dirctanente
ou por meio dc emlnes&io exdzsiw, desde qte @tÉagrad.o
pla crltica espcializda q,lple opinido públiq\

(...)

§ 2' P@a Íms do disposúo no itciso II do drput deste aÍtigo,
a»sideru-se empreútio erd.ushr a pessoo.;âsico ou jurtüut
EE lo§sua. @nbdo, dedúa@, @rta ou outto d.oanneíúo que
ateste a exdusiuid.d.e leÍmqretúe e antinua de
rcprexnlaçao, no Pois ou em Est{(lo esPdfo, do profissional
do setor qústi@, alastda a 1»ssibrllid.ode de @ntdaçao

#rffiffi.#-,ffi**W:&io om

Diante da subjetiüdade que permeia a contratação, inferimos que

não há parâmetros objetivos hríbeis a autoÍ;"ÂÍ disputa em âmbito

concoÍTencial .

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da CF/88
estabelece:

'A"L 37. A elministroçdo l,tbtic.I dileta e ttditela de qualquer
dos Pod.e'rPs da Uniáo, d,)s Esto.dos, d.o üstrilo Fedetal e d.os
Municipios obedeetá aos pindpios dc legatiddz,
impessoalid.de, moralid.de, pubticiddc e efrciêtuia e,
t.rrtubén ao seguin e:

{...)

§I - Êtea.lr7,d.,-s os case especifcados no lcti.sla(.Ú@., as
oDras, serraigc, @mpros e víÕo @íútaÍd.os
mcdioúe pÚ€sso dc ücit,,gao ptibüc, rye assqure igualdede
de @.ndi@ o aodos os @t@tenleq qm dá,tsulas que
estobelegrm obiga*s de pagoÍE tto, tu.l,rtidrr.s ds t,nàiçtus
efetirns do proposlq ,!6 Íermos da lei, o quol sotnênle

E
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2.1 DA HIPóTESE DE ITESGIBILIITADE PRSVISTA lto ART. 74, II,
DA LEr N. 14.13312ü21.
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Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

Índo1e constitucional, para a realização de contratos com a

Administraçáo. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva

concretização dos princípios basilares que regem a Administração

pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a

ocorrêncà de casos especificos, expressamente preüstos pel,a legislação,

em que se permitem exceções à regra geral da previa ücitação como

requisito à celebração de contratos com a Administração.

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer

Referencial que abarque a inexigibilidade de Iicitação prevista no aÍt.74,

II, da Lei n. 14.l33l2O2l, in verbis:

"ârt. 74. Ê iaexigivel a hcitaçáo qua:rdo invÉvel a compeúçáo,
em especial aos casos de:

t...1

"I;"."ffÍJ§il§r3.i""$i1*:BtÍ#H;peLa crítica especiafizada ou pela ophião pública;"

Logo de início cabe chamar atençâo para o fato de que o legislador

deixou passar a oportunidade de tornar mais objetivos e precisos os

requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade,

\ma vez que pouco - ou quase nada - modiEcou na descrição deste tipo

de contratação direta.

Confira-se a anterior disposição, encontrada na l€i n. 8.666193:

.ArL 25.- Ê, ieai(i.,el a licit<t@o quondo hmter irtuiabiüdíúe
de dtmpetiçtu, em espcial:

(...)
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Tais exceçôes encontram-se preústas atualmente nos arts. 74 e 75

da Lei n. 14.l33l2O2I, que úâtám, respectivamente, de ineígibilidade e

de dispensa de licitaçáo.
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III - para d)nt .rtt çõo de ptofssional de qtalquer setor ordsti.b,

Yffi #"Ytr:"!*xxltr"3:,#Sf;*ffi ,tr"
Para não aÍirmarmos que não houve qualquer avanço legislativo,

devemos - é bem verdade - reconhecer que a nova lei incorporou a
jurisprudência, já frrmada, especialmente no âmbito dos úibunais de

contas, acerca do significado da expressáo 'empresá,rio exclusivo".

Nesse intento, o parágrafo 2" do referido art. 25 assim dispõe:

§ 2" Poíd fins do disposto no inciso II do capul deste artigo,
@nsideta-se etcdusitn o pessoo.TÊsico ou juidica
E)e pr.}§sua @ft/rato, dedara$o, cqfia ou outro documerúo qte
dteste a exdusividúe permotetúe e conünuq de
íeprcsnlação, no Poís ou em Estdo espcífit», da profissionol
d.o setor @t sti@, $ostodo a p»sibil;ilqde dÊ @ntrdação
fua pq hexigibüdúe por meio de empresário utm
,eprcserúaçÃo restriLl a eúerúo or-t loc,,l especifi.an-"

Afora tal inovação, que incide especificâmente sobre a questão sob

exame, outras modificaÇões, estas incidentes sobre todas as situações de

inedgibilidade, podem ser extraídas do novo texto Írormativo.

Dentre essas, não podemos deixar de pontuar que uma das

modifrcações mais marcantes da nova lei, em relação à inexigibilidade, é

a retirada do termo 'natureza singular" @rt.741na descriçáo dos objetos

que podem ser alvo de contratação direta.

AssiÍn, busca-se mitigar as interpretações equivocadas em torno

daquela expressão, âté porque um serviço é singular quando demanda

do seu prestador conhecimento aprofundado e, por isso, trata-se de

atividade diferenciada, mas jamais única ou exclusiva.

Diante dessas breves inovações, podemos afirmar que, em relação

às exigências legislativas incidentes à contratâção por inexigibilidade, o

administrador público deve continuar atento à instruçáo processual de

caráter geral, independentemente de tratar-se de apresentação artistica.

Posto isto, se verifica a plausibilidade da úabilidade jurídica da

presente inexigibüdade de licitação lastreada no aÍt.74, inciso II da Lei

Federal f 14.133/2O22 - NOVA LEI DE UCITAÇÕES.
@{..:.: a§8-mm|}',:
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-lE3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos

de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juizo de mérito da

Administração e os aspectos têcnicos, econômicos e financeiros, que

escapam à análise da Assessoria Jurídica, podendo o processo de

contratação produzir os efeitos juridicos pretendidos, esta Assessoria

JurÍdica OPIIÍA favoravelmeate iaexigibilidade de llcitação n"

OOll2O24, com PROCESSO ÂITUIffiSTRÂTrVO fl" OO7 l2O24, para

atender as necessidades da Prefeitura üuaicipal de A:rixá do

Tocantins/TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto da Lei 14.133 l2l, eis que verificando seu

conteúdo estáo presentes todas as cláusulas necessárias a todo contrato

administrativo, assim como especificações necessárias ao objeto.

É o Parecer, à consideraçáo superior.

Axixá do Tocan 25 JaÍlelro o24.

PAREI{TE

oAa/To 65ll-a /

Assessor Jurídico
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